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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICAÇÃO

Senhores Vereadores do Município de Anchieta, Estado do Espírito Santo,

Temos a honra de submetermos à elevada apreciação de Vossas Excelências

o Projeto de Lei n° 27/2006, que cria auxílio-aiimentação aos servidores do Poder

Legislativo Municipal, no valor de R$ 100,00 (cem) reais.

A concessão do referido benefício visa a acompanhar a valorização do

servidor promovida pelo Chefe do Poder Executivo do Município. O impacto

financeiro com o benefício gira em torno de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por mês e

o orçamentário, para efeitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, representa algo em

torno de 0,33% na folha de pagamento.

Trata-se de ajuda financeira, que achamos justa, visando a valorização do

servidor.

Sendo assim, solicitamos que tal matéria seja aprovada por esta Digna Casa

de Leis.

Anchieta-ES, 02 de maio de 2006.

ESlDENTE DA CÂMARA

Edson Vando Souza
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

AUTÓGRAFO DE LEI N° 45/2006

Aprova o Projeto de Lei n° 027/2006, dispõe

sobre concessão de auxilio alimentação.

A Mesa Diretora Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito

Santo, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 211 da

Resolução n° 4/1990, faz saber que foi aprovado por unanimidade, em

apreciação com dispensa de intersticio, na sessão ordinária do dia 09/05/2006,

o Projeto de Lei n° 027/2006, de autoria do Poder Legislativo, que dispõe sobre

concessão de auxilio alimentação.

PROJETO DE LEI N°. 027/2006

Dispõe sobre concessão de

auxilio alimentação.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, aprova a

seguinte Lei Municipal;

Art. 1° Fica concedido auxílo-alimentação, no valor de R$ 100,00 (cem

reais), de caráter indenizatòrio, aos servidores da Câmara Municipal de

Anchieta.

Parágrafo único. Os efeitos desta Lei abrangem os servidores efetivos

e comissionados.

Art. 2° O servidor que possuir dois cargos, legalmente acumulados, fará

jus ao recebimento de um único beneficio.



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 3° A Câmara Municipal de Anchieta poderá conceder o benefício

em folha de pagamento.

Art. 4° A Câmara Municipal de Anchieta promoverá a adequação

orçamentária necessária, visando o pagamento do benefício, conforme a forma

de pagamento adotada.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 1° de abril de 2006.

Anchieta, 10 de maio de 2006.

" DA CAflVTARA

Edson Vando Souza

TGE^RESÍDENTE

Ayub Salvarez

SECRETARIO

José Maria Rovetta



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

juízo de admissibilidade

Em determinação contida no artigo 130 da Resolução n°. 4/1990, recebo o
projeto de Lei n° 27/2006, de autoria da Mesa Diretora do Poder Legislativo, por
considerar que o seu texto não representa afronta aos dispositivos elencados no
artigo supra citado, devendo, portanto, haver a protocolização da proposta.

Anchieta - ES, 02 de maio de 2006

PRESIDENTE DA CÂMARA
Edson Vendo Souza
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ANCHIETA/BS, 10 DE MAIO DE 2006.
OFICIO PR? N° 046/2006
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DO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA/ES
SR. EDSON VANDO SOUZA

AO
EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA/ES
PROF. EDIVAL JOSÉ PETRI
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Senhor Prefeito,

Utilizo-me do presente, para encaminhar à Vossa Excelência, o
Autógrafo de Lei n° 42/2006, proveniente do Projeto de Lei n° 24/2006,
Autógrafo de Lei n° 043/2006, proveniente do projeto de Lei n° 26/2006, ambos
de autoria do Poder Executivo e Autógrafos de Lei n°s. 44/2006, proveniente
do Projeto de Lei n° 020/2006 e, 045/2006, proveniente do Projeto de Lei n°
27/2006, estes de autoria da Mesa Diretora, ambos aprovados na sessão
ordinária do dia 09 de maio de 2006, para promoção de sanção ou veto.

Sem outro assunto no momento, subscrevo-me

Atenciosamente.

PRES;
EDSON

TE DA QAMARA
VANDO SOUZA





Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DESPACHO

A:

Secretaria da Câmara Municipal:

Tendo em vista a aprovação do Projeto de Lei n°.027/2006 de autoria do
Poder Legislativo, na sessão ordinária do dia 09 de maio de 2006, e publicação
da Lei n° 353/2006 que versa sobre a matéria em apreço, determino o
arquivamento destes autos.

Anchieta - ES, 13 de maio de 2006

PRESIDENTE DA CÂMARA
Edson Vando Souza


